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Ao 

ILMO. SR. PREGOEIRO DE COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL DE JUIZ DE 

FORA - CESAMA 

 

 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/23 

 

CLARO S.A., sociedade por ações com nova Sede Social localizada à Rua Henri 

Dunant, nº 780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 

35.300.145.801, doravante denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-

assinado, vem, com fundamento na Lei n. 13.303/16 e no edital, apresentar IMPUGNAÇÃO 

ao PREGÃO em referência, em razão de inconformidades constantes daquele instrumento 

convocatório, conforme exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no item 2.5 do edital, o prazo para impugnação ao edital é 

de até 3 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

2.5 Impugnação aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 
pessoa física ou jurídica até o 3º dia útil antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, mediante petição a ser enviada para o e-mail 
licita@cesama.com.br. 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no item acima, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 16/11/2023, 

que deve ser excluído do cômputo, considerando-se como primeiro dia útil sendo 

14/11/2023, segundo dia útil sendo 13/11/2023 e como terceiro dia útil sendo 10/11/2023. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 10/11/2023 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 

5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte da
representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o pregão na
forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 22/11/2005 (fls.
135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida cautelar para 
que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à contratação decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso)

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia 

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, a COMPANHIA DE SANEAMENTO

MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA - CESAMA divulgou o seu interesse na contratação de

empresa especializada para prestação de Serviços de Telecomunicações conforme 

descrição do objeto da licitação: 

  
1.1 A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa fornecedora de solução para 
tráfego de dados, utilizando-se das tecnologias 3G, 4G, 5G, LTE ou superior, com fornecimento 
de SIMcards associados em plano pós-pago de serviços, sistema de gestão online da planta de 
SIMcards, respeitando as determinações da regulamentação do Serviço Móvel Pessoal (SMP) e 
conectividade com os sistemas e dados da CESAMA, conforme condições e quantitativos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, que fazem parte deste Instrumento Convocatório. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades e inconformidades a seguir 

descritas, é certo que a COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA - 
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CESAMA, por meio do Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever de revisão ou alteração o 

procedimento licitatório em questão, em razão das inconformidades neste constatadas, e, por 

via de consequência, determinar sua correção, sob pena de sua ulterior anulação, nos termos

do artigo 62 da Lei n. 13.303/16. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 29, XIV, da Lei n. 13.303/16, princípios estes lhe serve 

de sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 - DA AUSÊNCIA DE LIMITE NA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

13.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeita a CONTRATADA ao pagamento de multa de 
mora de até 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) para cada dia de atraso sobre o valor global do 
instrumento contratual. 

 

O Edital descreve percentuais de multa diária sem limite para o término, que incidirão 

sobre o valor do contrato nas hipóteses de descumprimento da avença. 

 

Frise-se que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único 

fim, qual seja, ressarcir um dano causado e não gerar o desequilíbrio do contrato. Afinal, 

somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração 

na prática de seus atos. 

 

Ademais, o aumento abusivo dos riscos para o particular quando da contratação dos 

serviços, acarreta maior repasse desse valor para a Administração Pública sob a forma de 

preço, pois haveria um ônus muito grande a ser suportado somente pela futura contratada. 

 

Ainda que a aplicação de sanções seja ato discricionário, impende-se ressaltar que 

sua aplicação deve guardar correspondência, isonomia e proporcionalidade com a infração 

aplicada pela Administração aos seus administrados. 
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Suzana de Toledo Barros in O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de 

Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais, Ed. Brasília Jurídica, 

assevera: 

 

“Um juízo de adequação da medida adotada para alcançar o fim proposto deve ser
o primeiro a ser considerado na verificação da observância do princípio da 
proporcionalidade. O controle intrínseco da legiferação no que respeita à 
congruência na relação meio-fim restringe-se à seguinte indagação: o meio 
escolhido contribuiu para a obtenção do resultado pretendido? 
Isto quer dizer que, sob a perspectiva da adequação, resta excluída qualquer 
consideração no tocante ao grau de eficácia dos meios tidos como aptos a alcançar 
o fim desejado. A questão do meio melhor, menos gravoso ao cidadão, já entra 
na órbita do princípio da necessidade. 
Entendido o princípio da proporcionalidade como parâmetro a balizar a conduta do 
legislador quando estejam em causa limitações aos direitos fundamentais, a 
adequação dos meios aos fins traduz-se em uma exigência de que qualquer 
medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade perseguida, 
pois, se não for apta para tanto, há de ser considerada inconstitucional. 
... 
O pressuposto do princípio da necessidade é o de que a medida restritiva seja 
indispensável para a conservação do próprio ou de outro direito fundamental 
e que não possa ser substituída por outra igualmente eficaz e a menor 
restrição possível. 
A exigibilidade, como advertiu GRABITZ, é um atributo obtido a partir de uma 
relação: examina-se se o meio eleito para a consecução do fim proposto era 
aconselhável e não se, em si mesmo, era exigível, porque não se pode jamais 
olvidar que o princípio da proporcionalidade contempla o exame da norma legal no 
plano intrínseco, ou seja, sob a ótica de sua conexão material entre meios e fins. 
... 
A necessidade de uma medida restritiva, bem de ver, traduz-se por um juízo 
positivo, pois não basta afirmar que o meio escolhido pelo legislador não é o 
que menor lesividade causa. O juiz há de indicar qual o meio mais idôneo e 
por que objetivamente produziria menos conseqüências gravosas, entre os 
meios adequados ao fim colimado. 
... 

 

É forçoso concluir que o princípio da necessidade traz em si o requisito da adequação. 

Só se fala em exigibilidade se o meio empregado pelo legislador for idôneo à prossecução do 

fim constitucional. GILMAR FERREIRA MENDES, citando PIEROTH e SCHLINK, observa: 

apenas o que é adequado pode ser necessário, mas o que é necessário não pode ser 

inadequado.” 

 

Por todo o exposto, faz-se necessária a revisão dos índices das penalidades diárias 

que se pretende aplicar, assim como o estabelecimento de um prazo para aplicação dela que 

não ultrapasse um limite de razoabilidade de 10% (dez porcento) do valor do contrato. 
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Vale ressaltar que o usual é exigir multa sobre o valor mensal da parcela do serviço 

do contrato em atraso e não de multa diária. Em todos os casos, este tipo de penalidade é 

limitado ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, de forma a 

manter o equilíbrio contratual e não onerar sobremaneira a empresa contratada. 

 

Levando-se em conta as considerações levantadas, sugere-se a revisão dos itens em 

comento para que os índices de multa neles previstos passem a se limitar sobre o valor 

correspondente à parcela mensal do serviço em atraso. 

 

Sendo certo que esta alteração apenas adequará o Edital aos usuais percentuais de 

penalidades compensatórias praticadas nas licitações da Administração Pública e seus 

prestadores de serviços, sem onerar indevidamente a oferta a ser apresentada à 

Administração face o risco envolvido com este tipo de penalidade, na hipótese de 

impossibilidade de honrar a assinatura do contrato. 

 

2 -  DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 

8.2.1 A CESAMA efetuará os pagamentos relativos aos compromissos assumidos, através de 
medições mensais, 30 (trinta) dias após a execução dos serviços com a apresentação e aceitação da 
Nota Fiscal pelo departamento competente da CESAMA. 

 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução nº 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que deve ser seguida por todos os usuários 

de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das faturas, 

conforme abaixo: 

 

“Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas.  
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Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, para a adequação do prazo de 

pagamento das faturas, conforme os ditames da Agência Reguladora. 

 

3 - DA NOTA FISCAL/FATURA EXIGIDA PELO EDITAL EM DESACORDO COM A 

RESOLUÇÃO N.º 632/2014 DA ANATEL 

 

8.2.1.3 Na Nota Fiscal / Fatura deverão ser informados os números da licitação e do Contrato. 
 

A nota fiscal exigida pelo edital no item acima com indicação dos números da licitação 

e do Contrato diverge da norma contida na Resolução n.º 632/2014 da ANATEL (Agência 

Nacional de Telecomunicações) - que aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

 

Frisa-se que a licitação para serviços de telecomunicações, dentre os quais os 

de telefonia celular, possuem regência pela ANATEL, cuja normatização vincula o 

modo e os critérios da prestação do serviço, estando as operadoras adstritas a tal 

regramento. 

 

Neste contexto, os artigos 73 e seguintes da Resolução mencionada discriminam os 

critérios para emissão das faturas de cobrança: 

 

“Resolução nº 632/2014 - Resolução nº 632, de 7 de março de 2014

Art. 73. A forma de pagamento pós-paga da prestação do serviço envolve a entrega
sem ônus do documento de cobrança ao Consumidor referente ao período faturado 
que deve corresponder, em regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço. 
 
Art. 74. O documento de cobrança deve ser inviolável, redigido de maneira clara, 
inteligível, ordenada, em padrão uniforme e deve conter, sempre que aplicável: 
I - a identificação do período que compreende a cobrança e o valor total de cada 
serviço, e facilidades cobradas, bem como de promoções e descontos aplicáveis; 
II - a identificação do valor referente à instalação, ativação e reparos, quando sua 
cobrança for autorizada pela regulamentação; 
III - o número do Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora que emitiu o 
documento;
IV - o número da central de atendimento da Anatel;
V - a identificação de multas e juros aplicáveis em caso de inadimplência; 
VI - a identificação discriminada de valores restituídos; 
VII - detalhamento dos tributos, por serviços, na forma da Lei 12.741, de 28 de 
dezembro de 2012; 
VIII - campo “Mensagens Importantes”, que deve conter, dentre outros: 
a) referência a novos serviços contratados no período; 
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b) alterações nas condições de provimento do serviço no mês de referência, 
inclusive promoções a expirar; 
c) término do prazo de permanência; 
d) reajustes que passaram a vigorar no período faturado;
e) alerta sobre a existência de débito vencido; e, 
f) que o relatório detalhado dos serviços prestados está disponível na internet, e 
que pode ser solicitado, por meio impresso, de forma permanente ou não, a critério 
do Consumidor. 
IX - a identificação do(s) Plano(s) de Serviços ao(s) qual(is) o Consumidor está 
vinculado, inclusive por seu número de identificação, sempre que aplicável. 
Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não se aplica às Prestadoras 
de Pequeno Porte. 
 
Art. 75. A qualquer tempo, o Consumidor pode requerer, sem ônus, a emissão de 
documento de cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 1º O Consumidor pode solicitar a emissão permanente do documento de 
cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 2º A solicitação prevista no § 1º deve ser dirigida à Prestadora responsável pelo 
cofaturamento, que adotará as providências necessárias ao atendimento da 
solicitação do Consumidor. 
§ 3º Este dispositivo não se aplica aos serviços incluídos na Oferta Conjunta de 
Serviços de Telecomunicações. 
 
Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento. 
§ 1º A Prestadora deve disponibilizar o documento de cobrança no espaço 
reservado ao Consumidor na internet e, havendo autorização prévia e expressa, o 
documento de cobrança pode passar a ser fornecido apenas por meio eletrônico. 
§ 2º A Prestadora não pode cobrar pela emissão da segunda via do documento de 
cobrança. 
§ 3º A Prestadora deve oferecer ao Consumidor, no mínimo, 6 (seis) opções para 
a data de vencimento do seu documento de cobrança, distribuídas uniformemente 
entre os dias do mês. 
§ 4º Havendo autorização prévia e expressa do Consumidor, podem ser agrupados 
códigos de acesso de um mesmo Consumidor em um único documento de
cobrança.
§ 5º A Prestadora deve enviar, mediante solicitação, documento de cobrança com,
no mínimo, o demonstrativo dos valores parciais e o valor total para pagamento, 
escritos em braile. 
 
Art. 77. A Prestadora deve permitir ao Consumidor pagar o documento de cobrança 
em qualquer dos locais indicados, convenientemente distribuídos na localidade. 
 
Art. 78. A Prestadora deve apresentar a cobrança ao Consumidor no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da efetiva prestação do serviço. 
§ 1º A cobrança de serviço prestado em prazo superior ao estabelecido no caput 
deve ocorrer em documento de cobrança separado, salvo manifestação em 
contrário por parte do Consumidor, sem acréscimo de encargos, e a forma de 
pagamento deve ser objeto de negociação prévia entre a Prestadora e o 
Consumidor.
§ 2º Na negociação a que se refere o § 1º, a Prestadora deve possibilitar o 
parcelamento dos valores pelo número de meses correspondentes ao período de 
atraso na apresentação da cobrança. 
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Art. 79. Para serviços ofertados sob a forma de franquia, a cobrança deve 
considerar a franquia não utilizada e demais regras tarifárias no período em que o 
serviço foi realizado. 
 
Art. 80. O Consumidor deve ser comunicado quando seu consumo se aproximar da 
franquia contratada. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 

 

Conforme se verifica, as faturas são documentos padronizados, emitidas em modelos 

que respeitam a regência estabelecida pela ANATEL, sem que seja possível a inserção de 

quaisquer outros dados que não aqueles expressamente autorizados pelo órgão regulador. 

 

Neste contexto, não é possível emitir a nota fiscal/fatura com os condicionantes 

pretendidos no edital, pelo descompasso com a referida Resolução n° 632/2014 da ANATEL. 

Deve, portanto, ser retirada qualquer exigência adicional para emissão da nota fiscal - tal 

como números da licitação e do Contrato. 

 

A impossibilidade de cumprimento desta obrigação contratual geraria a não-

participação das operadoras no certame, em função dos ônus contratuais decorrentes da 

inadimplência (que seria iminente) quanto a tal exigência específica na nota fiscal/fatura. 

4 - DO ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS FATURAS 

 

8.2.4 Deverão ser anexadas na Nota Fiscal / Fatura as certidões atualizadas de regularidade junto ao 
INSS, ao FGTS e a Justiça do Trabalho;

 

Faz jus a presente impugnação tendo em vista que a exigência de envio das faturas

conjuntamente com a documentação torna a logística da operadora bastante equívoca, sendo

necessário um grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste item. 

 

Desta forma, a logística desse processo de anexar à fatura documentação diversa é 

bastante dispendiosa para as operadoras.  

 

Além disso, a solicitação em questão vai de encontro ao momento atual e às práticas

relacionadas a preservação do meio-ambiente, pois exige-se o envio de documentos

impressos, que geram um gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja

averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser verificada pela internet,

através de consulta ao SICAF ou sites oficiais. 
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Some-se ao fato de que a consulta pela internet evita o gasto de papel, ao fato de que

ela oferta celeridade ao processo, evitando, por conseguinte, tanto desperdício de tempo. 

 

Ainda, vale destacar que a exigência nos causa estranheza, já que para a habilitação

inicial das licitantes essa Ilustre Administração utilizará meios eletrônicos, vide, por exemplo,

itens 6.2 e 6.2.1 do Edital infra transcritos: 

 

6.2 Os documentos relacionados nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 deste Capítulo
poderão ser substituídos pelo SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - em vigor na data fixada para sua apresentação, desde que 
expressamente indicados no referido cadastro.  
6.2.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do Sicaf. 

 

Face ao exposto, é medida de razoabilidade que se retifique o presente item de forma 

que se atenda aos parâmetros do bom senso, com a permissão do envio das faturas sem 

documentação diversa, que pode ser facilmente retirada pela internet, via SICAF ou sites 

oficiais, da mesma forma que será feita quando da habilitação do licitante. 

 

5 - DA COBERTURA RURAL 

 

4.1.2. O serviço deve utilizar o padrão 4G ou mais recente em conformidade com as normas do órgão 
regulador ANATEL, para transmissão de dados em áreas urbanas e rural, podendo ser utilizados os
padrões 3G ou LTE em caso de indisponibilidade de sinal 4G em algumas das localidades da cidade
de Juiz de Fora.

 

Cabe salientarmos que o presente instrumento convocatório exige cobertura rural no 

Município de Juiz de Fora. Contudo, é patente que tal solicitação não pode ser atendida 

100%, pois nenhuma das operadoras com outorga para a prestação do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP) garantem cobertura rural de 100%. 

 

Pelo exposto, seria medida de maior razoabilidade e legalidade a retificação do edital, 

pois, tal exigência cerceia a participação no certame de todos os licitantes, tornando o mesmo 

inviável e ilegítimo. 

 

Nesta égide, cabe ainda esclarecer que o Edital 002/2007 da ANATEL que trata da 

prestação do SMP para o 3G determina no seu item 4.12.7 que: “Um Município será 
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considerado atendido quando a área de cobertura contenha, pelo menos, 80% (oitenta 

por cento) da área urbana do Distrito Sede do Município atendido pelo Serviço Móvel 

Pessoal.” (Edital 002/2007 - Anexo). 

 

Também o Termo de Autorização GSM (1800 MHz) traz a mesma obrigação na sua 

cláusula 4.2: “Uma localidade será considerada atendida quando a área de cobertura

contenha, pelo menos, 80% da área urbana. (Termo de Autorização GSM - Anexo) 

 

Portanto, a garantia que as Operadoras do SMP dão, de acordo com as exigências 

da ANATEL, é de cobertura na área urbana, onde há concentração populacional. Na área 

rural pode haver cobertura residual da área urbana por espalhamento do espectro, visada da 

antena e/ou intensidade da frequência usada pela tecnologia de rede a depender também da 

vegetação e relevo da localidade. Mas, não por exigência de investimento da ANATEL. 

 

Assim, esta exigência cerceia a participação das empresas de telecomunicação móvel 

no certame, direcionando e viciando o edital. Nesta esteira, tal instrumento convocatório está 

lesando o erário, pois compromete a competitividade do certame e viola o princípio da 

Igualdade, Impessoalidade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

A Lei de Licitações, Lei Federal 8666/93 estabeleceu limites para a Administração 

prover o processo licitatório:  

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato;(...) 

 

Diante do exposto, licitar objeto que não pode ser atendido pela maioria das 

operadoras, frustrando o caráter competitivo da licitação, é ato ilegal e deve ser corrigido, ou 
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seja, deve a Administração, ante aos fatos suspender o processo e realizar o procedimento 

determinado pela Lei e regulamentos atinentes à matéria. 

 

O princípio da isonomia ou igualdade deve ser seguido, pois está no art. 5º da CF, 

como direito fundamental e indica que a Administração deve dispensar idêntico tratamento a 

todos os administrados que se encontrem na mesma situação jurídica. 

  

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e condizente com as possibilidades do mercado de 

telecomunicações. 

 

Nesta égide, se faz necessário, para que não se afronte os princípios e normas 

atinentes à matéria, a correção dos equívocos descritos acima, equacionando-se a cláusula 

viciada para permitir a participação de todas as operadoras no certame, retirando a exigência 

supracitada e incluindo exigência de cobertura passível de ser atendida pelo mercado de 

telecomunicação móvel. 

 

6 - DO PRAZO MUITO CURTO DE ENTREGA DOS APARELHOS 

 

6.1 A CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para entrega dos SIMcards, objeto desta
licitação, contados da data em que a CESAMA a notificar, via e-mail, para retirada da via contratual
formalizada entre as partes. A ativação/desbloqueio dos SIMcards se dará por demanda da
CONTRATANTE em plataforma web disponibilizada pela CONTRATADA, conforme item 4.4.3.

 

Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de entrega dos 

aparelhos de ao menos 30 (trinta) dias. 

 

Sendo assim, prazo tão desproporcional e incomum causa enorme transtorno as 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível atender 

prazo tão diminuto, desta forma seria mais legal e razoável a retificação de tal item. 
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Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

Segundo a primeira diretriz “a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá 

de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal 

de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida1”. 

 

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário “coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre os 

meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas. 

(...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, vedando-se a imposição 

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

7 - DO PRAZO CURTO PARA INICIAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.12 A empresa Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, no prazo de 05 (cinco)dias, contados a partir da assinatura do Contrato e/ou da solicitação
formal por parte da CESAMA

 

Compete esclarecer que o presente item foge da normalidade e do usual no mercado 

de telecomunicações, pois o mais comum e razoável é um prazo para iniciar a prestação dos 

serviços de ao menos 30 (trinta) dias. 

 

Dessa forma, prazo tão desproporcional e incomum causa transtorno às operadoras, 

pois logisticamente e administrativamente, nem sempre será possível atender a prazo tão 

diminuto, uma vez que deverá ser observado o fluxo de trabalho peculiar à esse mercado, 

 
1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro, in “Princípios do Processo Administrativo”,

retirado do site http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado em
21.09.07
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que compreende, entre outras questões, a confecção e emissão do pedido, análise, avaliação 

dos serviços, disponibilidade de estoque e sistema logístico (definição de rota e entrega), 

sendo, portanto, mais legal e razoável a retificação de tal item. 

 

Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e o da 

proporcionalidade. 

 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Juiz de Fora/MG, 7 de novembro de 2023. 

 

 

______________________________

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 

 

3114404

565.723.951-20


